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PROC. 561/76
P.L.L. 28/76

Autoriza a instituição'do ser
viço de táxi-lotação e altera :ó·::ar't. 59
da Lei n9 3.7~O, de 05 de set8robro de
1973.

o PRBl'BrfO MUNICIPAL· DE POl\'1'O ALBeDm. i.' "\'

Fa90 saber que a ClJlara'MUfticipal apzoovou.':taij':'sanci2
no a •• ~t:e Lei:.,::.::.

Ar't. 19 - ~ autorizado o
nic!pl0 d:~"::portoAlegre o serviço' de

do pelas normas contldas nesta Lei.
Parágrafo único - Entende-se por táXi-lot'açiô:'~veI-

culo automotor, dotado de quatro''p'ortas,destinado áti 'tr'arts'porte
de passageiros, com tarifa rixadapelo Poder PUblico, obedecendo
a itinerário previamente estabelecido pelo órgão competente dá
Prefeitura Municipal.

Executivo a instituir no Mu
'.,., ..;.~ .....,.,...,

táxi-lotação, que será reg!

Art. 29 - A exploração do serviço ~e táxi-lotação s~
rã realizada sob o regime de permissão.

§19 - Na fase de implMltação dos serviços de táxi-
lotação, terão preferência para a exploração os permissionários
do serviço de tâxi, regulamentado pela Lei 3.790, de 05 de sete~
bro de 1973.

§ 29 - No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da da-
ta de publicação desta Lei, os permissionários autônomos do ser-
viço de táxi poderão manifestar, por documento escrito e protocQ
lado, sua intenç~o de transferir seus veículos ao serviço insti-
tuído por esta Lei.

§ 39 - Esgotado o prazo referido no parágrafo ante-
rior, as empresas permissionárias do serviço de táxi poderào,tCl!!!
bém no prazo slU':>seqüentede 30 (trinta) dia~, manj,festar sua in-
tenção de transferir parte de sua frota, informando o número de
veículos que desejam incluir no servico de táx1-1ota~ão4
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§ 49 - As .JIlp~• .s.. _o.ente po4.~ioconcorrer com
metade do número de táxis coa Clu~t" ponas que poSS. d!~! ...
damenteregistrados na Seeretarl~ P-funielpaldos Tr8Jlsporte,s"
anteriormente a está Lei.

I S· • Somente após o aproveitamento 40s permis-
sionãrio$ autônomos li segundo a ordem de p1'otoco10 do ~eus r,!
querbaentes. é'que se:tão examinados os pedidos de transferên

. -eia das empresas interessadas.

Art. 3' .•A transfeJ'êncla das permissões do ser-
viço de táxi pa~a o serviço de tixi-letaçio somente $erã ef~;
tivada após estudos r6al1sados pelos 6rgãos competent~s e ,.se
concretizará pela forma e prazo estabelecidos em reguJ.amento,

, '

ParÃlftfo 'Único • Vet,ado.

Art. 4' - Dsgotada alista de inscriçàes protoc~,
ladas do conformidade com os pra;05 estabelecidos nos 'pará ."
grafos Z' e 3,' do artigo 2' desta Le!. o Munic!plo t na f9rm&
que regulamen'tar, abrirá novo prazo para Inscrições d,., qua.1.!.
quer categorias de proprietários d.veieulos para a eXplora-
ção do serVIço de táxi-lotação n~,foru institu!da por' es.ta'
Lei.

Art. 59 - Vetado .•. ,.

Art. 6' - Aplica-se". ao qUe couber t, ao se"lço'i'~
de táxi-lotação. t~das as dlsposlções contidas na Lei· 3.:19:Q'. '
de OS de setembro, de 1973, desde que não contrario •• nor ••"
ma. contidas nesta Lei.
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Art. 79 - O artigo 59 da Lei 3.790, de 05 de setem-
bro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

1tJ\,rt. 59 - Nas estaç~s rodQviárias e ferrovi~ri~s
e 110 aex:oporto federal as proporções devem ser de 50% (cinq'6.en-
ta por cento: de carros de 4 (quatro) portas e 50% ( einqdenta
por centoI de carros de 2 (duas) portas~"

José ·clau de Mesquii:a ,," ,''0

Pre.14enM da clmara Mml101pal,
DO _.releio do.cargo ele Pnfeli:o.

Jubas Luls' 'Macedô Haa9
Seorei:hlo Man1clpal 40s 'Ir_por.s.

Malbeno Buys V1arma
Seorewl0 do Govemo Mwl1aipal,
SubsU.wl:e •


